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Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 011/2018 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-

20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, representada por seu Defensor Público-Geral do 

Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: MARSEG VIGILÂNCIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.624.969/0001-85, com sede à Avenida Rio Branco, n. 814, 

Cidade Alta, Natal/RN, CEP n. 59.025-002, neste ato representada por Everton Oliveira do Vale, inscrito no CPF/MF sob o n. 007.380.094-

58. 

  

Objeto: Repactuar o Contrato Administrativo n. 011/2018-DPE/RN pelo adimplemento das condições previstas na Lei n. 8.666/93, com a 

correção do salário base da categoria profissional, que passa a ser de R$ 1.377,47 (mil, trezentos e setenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos) para a categoria de vigilantes, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2019, por força da Convenção Coletiva de Trabalho n. 

RN000040/2019. 

  

Valor: O valor mensal do Contrato passa a ser de R$ 8.584,62 (oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), 

perfazendo um valor global de R$ 103.015,44 (cento e três mil, quinze reais e quarenta e quatro centavos) para 12 (doze) meses. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, assim 

classificada: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.37 – Locação de mão de obra – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

  

Ratificação das demais cláusulas: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, 

não alteradas pelo Termo Aditivo, para dar continuidade à prestação de serviço de vigilância humana armada, de acordo com as condições 

e as especificações do Contrato Administrativo n. 011/2018-DPE/RN, a fim de atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 896/2019 e a Lei n. 8.666/93. 

  

Natal, 06 de abril de 2020. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Everton Oliveira do Vale 

Marseg Vigilância EIRELI 

CNPJ n. 13.624.969/0001-85 
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Portaria n. 362/2020 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 08 de abril de 2020, a Portaria n. 336/2020 – SDPGE, publicada no Diário Oficial 

do Estado em 11 de março de 2020, edição n. 14.617, que designou a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO 

QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6, titular da 10ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 19 de março 

de 2020 a 07 de abril do ano em curso, assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido 

entre 13 e 14 de abril de 2020, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal-RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte. 

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 363/2020 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal-

RN, para o período de 14 de fevereiro de 2020 a 12 de junho do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 335/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 

nº 203.781-5, titular da 18ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 31 de março de 2020 a 12 de junho do ano em curso, a 7ª Defensoria Pública Criminal de 

Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 31 de março de 2020. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 364/2020 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO que a 3ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN encontra-se vaga; 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, titular da 1ª 

Defensoria Pública Cível de Parnamirim-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual 

é titular, no período de 01 de abril de 2020 a 03 de maio do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, em todas as 

suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de abril de 2020. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público -Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 365/2020 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018,  

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 13 a 22 de abril de 2020, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 983/2019-SDPGE. 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 197.770-9, titular da 

14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual 

é titular, no período de 13 a 22 de abril de 2020,  a 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 124/2020 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública do Núcleo de João Câmara/RN se encontra vaga; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público VINICIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 215.119-7, para, no período de 13 a 27 de abril de 

2020, atuar provisoriamente perante a 2ª Defensoria Pública do Núcleo de João Câmara/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 125/2020 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedidas à Defensora Pública Núncia Rodrigues de Sousa Conrado Pontes, 

matrícula nº 039.957-4, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para o período de 14 de fevereiro a 12 de junho de 2020, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 335/2020; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. E S T E N D E R, até o dia 12 de junho de 2020, os efeitos da Portaria nº 71/2020-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado 

em 14 de fevereiro de 2020, edição nº 14.602, que designou o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula 

nº 197.766-0, para atuar como coordenador do Núcleo Especializado de Defesa Criminal em Segunda Instância – NUCRISI. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 011/2020 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-

20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-

Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: NORTE PLACA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 08.424.210/0001-19, com sede 

estabelecida à Avenida Duque de Caxias, n. 206, Ribeira, Natal/RN, CEP n. 59.012-200, neste ato representada por Lorena Pacheco Dias 

Marinho, inscrita no CPF/MF sob o n. 785.946.264-87. 

  

Objeto: identificar os prédios da instituição situados na Capital e no Interior do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Valor da Contratação: o valor global do contrato é de R$ 20.134,37 (vinte mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos). 

  

Prazo de Vigência: o contrato administrativo ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos 

Ordinários. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 923/2019 e a Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 06 de abril de 2020. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Lorena Pacheco Dias Marinho 

Norte Placa Indústria e Comércio LTDA EPP 

CNPJ/MF n. 08.424.210/0001-19 
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Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 011/2018 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-

20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-

Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: MARSEG VIGILÂNCIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.624.969/0001-85, estabelecida à Avenida Rio Branco, n. 

814, Cidade Alta, Natal/RN, CEP n. 59.025-002, neste ato representada por Everton Oliveira do Vale, inscrito no CPF/MF sob o n. 

007.380.094-58. 

  

Objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com termo inicial na data de 09 (nove) de maio de 2020 e termo final 

na data de 08 (oito) de maio de 2021. 

  

Repactuação: após a prorrogação contratual prevista neste Termo Aditivo, será assegurado à parte Contratada o direito à análise do pedido 

de repactuação de preços decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria que venha ocorrer ao longo do período ora aditado. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

  

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n.  141/2020 e artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93. 

  

Natal, 06 de abril de 2020. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

  

Everton Oliveira do Vale 

Marseg Vigilância EIRELI 

CNPJ/MF n. 13.624.969/0001-85 
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Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 008/2018 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-

20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, representada por seu Defensor Público-Geral do 

Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: MARSEG VIGILÂNCIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.624.969/0001-85, com sede à Avenida Rio Branco, n. 814, 

Cidade Alta, Natal/RN, CEP n. 59.025-002, neste ato representada por Everton Oliveira do Vale, inscrito no CPF/MF sob o n. 007.380.094-

58. 

  

Objeto: Repactuar o Contrato Administrativo n. 008/2018-DPE/RN pelo adimplemento das condições previstas na Lei n. 8.666/93, com a 

correção do salário base da categoria profissional, que passa a ser de R$ 1.377,47 (mil, trezentos e setenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos) para a categoria de vigilantes, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2019, por força da Convenção Coletiva de Trabalho n. 

RN000040/2019. 

  

Valor: O valor mensal do Contrato passa a ser de R$ 12.516,73 (doze mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e três centavos), perfazendo 

um valor global de R$ 150.200,76 (cento e cinquenta mil, duzentos reais e setenta e seis centavos) para 12 (doze) meses. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, assim 

classificada: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.37 – Locação de mão de obra – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

  

Ratificação das demais cláusulas: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, 

não alteradas pelo Termo Aditivo, para dar continuidade à prestação de serviço de vigilância humana armada, de acordo com as condições 

e as especificações do Contrato Administrativo n. 008/2018-DPE/RN, a fim de atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 897/2019 e a Lei n. 8.666/93. 

  

Natal, 06 de abril de 2020. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Everton Oliveira do Vale 

Marseg Vigilância EIRELI 

CNPJ n. 13.624.969/0001-85 

  

  

  

  

 

  
 

 

 


